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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
saúde.

Chegando ao estabelecimento de saúde,  a equipe de fiscalização composta pelo Conselheiro Dr. 
Gilberto de Oliveira Reis Júnior e o Médico Fiscal Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto, exibindo 
suas identidades funcionais como credencial para o ato fiscalizatório, solicitou contato com o 
médico responsável técnico (Diretor Técnico).

O médico Diretor Técnico Dr. Petrus Moura de Andrade Lima recebeu a equipe de fiscalização em 
conjunto com o Dr. Alexandre José da Silva, coordenador da emergência.

Trata-se de um estabelecimento de saúde público e estadual com gestão do Estado.

Realiza atendimentos eletivos e de urgência/emergência.

Atendimentos Eletivos:

 - Clínica Médica;

 - Cirurgia Geral;

 - Cirurgia Vascular;

 - Traumatologia/Ortopedia;

 - Neurologia Clínica;

 - Neurocirurgia;

 - Neuropediatria.

Informa que cerca de 80% das cirurgias denominadas de eletivas, na realidade são de pacientes 
oriundos da urgência.

Atendimentos de Urgência/Emergência: 

 - Clínica Médica;

 - Neurocirurgia;

 - Neurolgia Clínica;

 - Traumatologia/Ortopedia; 
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 - Cirurgia Geral;

 - Cirurgia Vascular;

 - Pediatria;

 - Queimados;

 - Endoscopia;

 - Brocoscopia;

 - Bucomaxilofacial (pela odontologia).

Possui cerca de 830 leitos; Centro Cirúrgico com 13 salas cirúrgicas (4 salas para emergência e 9 
salas para eletiva); Sala de Recuperação Pós Anestésica- SRPA com 16 leitos; UTI geral com 28 
leitos; UTI pediátrica com 16 leitos; UCEN - UCI Neurológica com 06 leitos.

Informa que também há uma UTI Neurológica denominada de USAN, no 6° andar, com 20 leitos e 
está fechada desde a semana passada em virtude de reforma. A previsão de término da reforma é 
de mais 10 dias.

Conta com cerca de 700 médicos e a maioria é concursado.

Relata que realiza cerca de 5.500 atendimentos/mês na urgência/emergência e que cerca de 2.200 
pacientes são internados/mês na instituição em tela.

Informa que um dos principais problemas da Unidade é que o número de atendimentos é CERCA 
DE 3 VEZES maior do que a capacidade instalada.

Enfatiza também que os pacientes são, na sua grande maioria, de alta complexidade e é necessário 
uma infraestrutura física, de equipamentos e recursos humanos sofisticada para realização do 
atendimento adequado.

Foram objetivos da vistoria:

- O setor da Sala Vermelha da Urgência/Emergência adulto;

 - A Sala de Recuperação Pós Anestésica (SRPA).

O setor de urgência/emergência (possui capacidade instalada de 285 pacientes e no momento 
com 466 pacientes) é dividido: 
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 - Clínica - Capacidade instalada de 136 pacientes (no momento com 169 pacientes);

 - Geral/Trauma - Capacidade instalada de 106 pacientes (no momento com 262 pacientes);

 - Pediatria - Capacidade instalada de 43 pacientes (no momento com 35 pacientes).

Na emergência Geral/Trauma são 262 pacientes assim distribuidos:

 - Neurocirurgia - 104 pacientes (informa que cerca de 80% são pacientes com problemas na 
coluna e estão aguardando cirurgia);

 - Traumatologia/Ortopedia - 29 pacientes (maioria aguardando cirurgia);

 - Cirurgia Vascular - 41 pacientes (maioria aguardando arteriografia para definição cirúrgica);

 - Sala Vermelha - 74 pacientes (capacidade instalada de 16 pacientes. No momento há 16 
pacientes em ventilação mecânica).

Há ainda pacientes de outras especialidades e até mesmo da odontologia (bucomaxilofacial) com 9 
pacientes.

 

 

 

2. ABRANGÊNCIA HOSPITALAR

2.1 Abrangência Hospitalar: Interestadual/Fronteiras

3. COMISSÕES

3.1 A unidade dispõe de mais de 30 médicos: Sim

3.2 Comissão de Ética Médica: Não

3.3 Comissão de Revisão de Prontuários: Sim

3.4 Comissão de Revisão de Óbito: Sim

3.5 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde - CISS (antiga CCIH): Sim
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3.6 Programa de Controle de Infecção Hospitalar - PCIH: Sim

3.7 Realiza pesquisas: Sim

3.8 Pesquisa submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa: Sim

3.9 Registro na Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep): Sim

3.10 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA - se regime do trabalho CLT) ou Comissão 
Local de Saúde do Trabalhador (CLST - se regime do trabalho RJU): Sim

3.11 Núcleo de Segurança do Paciente: Sim

4. COMPLEXIDADE DA ASSISTÊNCIA

4.1 Complexidade da assistência: Média e Alta

5. INFORMAÇÕES CADASTRAIS

5.1 Alvará da Vigilância Sanitária: Possui, valido até: 13/05/2024

5.2 Alvará do Corpo de Bombeiros: Não possui

5.3 Certificado de Regularidade de Inscrição: Não possui

6. NATUREZA HOSPITALAR

6.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Estadual, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Sim

6.2 Apresentou documento que comprove a legalidade do ensino médico: Sim

7. PORTE DO HOSPITAL

7.1 Porte do Hospital: Porte III

8. PUBLICIDADE

8.1 Publicidade externa / Fachada: Sim

9. ÁREA DIAGNÓSTICA # URGÊNCIA EMERGÊNCIA
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9.1 Sala de raios-x: Sim

9.2 Funcionamento 24 horas: Sim

9.3 Sala de ultrassonografia: Sim

9.4 Funcionamento 24 horas: Sim

9.5 Sala de tomografia: Sim

9.6 Funcionamento 24 horas: Sim

9.7 Sala de ressonância magnética: Sim

9.8 Funcionamento 24 horas: Não (Doze horas diurnas (todos os dias).)

9.9 Laboratório de análises clínicas: Sim

9.10 Funcionamento 24 horas: Sim

10. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE ESPECÍFICO

10.1 Sinalização de acessos: Sim

10.2 Ambiente com conforto térmico: Não

10.3 Ambiente com conforto acústico: Não

10.4 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Não

11. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E INFRAESTRUTURA

11.1 Serviços terceirizados: Não

11.2 Registro de manutenção preventiva e corretiva: Não

11.3 Sala de espera com bancos ou cadeiras: Não

11.4 Área para registro de pacientes / marcação: Não

11.5 Ambiente com conforto térmico: Não

11.6 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Não

11.7 Sanitários para pacientes: Não

11.8 Sanitários adaptados para os portadores de necessidades especiais (PNE): Não

11.9 A rede de gases abastece todo o hospital: Não
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12. SALA DE ISOLAMENTO ADULTO # URGÊNCIA EMERGÊNCIA

12.1 Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório: Não

12.2 Armário para acondicionar roupas e materiais limpos: Não

12.3 Hamper para acondicionar roupas sujas: Não

12.4 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Não

12.5 Sabonete líquido: Não

12.6 Toalha de papel: Não

12.7 Visor que permita visibilidade da enfermagem: Não

12.8 Sanitário para portador de necessidades especiais: Não

13. SALA DE ISOLAMENTO PEDIÁTRICO # URGÊNCIA EMERGÊNCIA

13.1 Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório: Não

13.2 Armário para acondicionar roupas e materiais limpos: Não

13.3 Hamper para acondicionar roupas sujas: Não

13.4 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Não

13.5 Sabonete líquido: Não

13.6 Toalha de papel: Não

13.7 Visor que permita visibilidade da enfermagem: Não

13.8 Sanitário para portador de necessidades especiais: Não

14. SALA DE REANIMAÇÃO ADULTO (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) # 
URGÊNCIA EMERGÊNCIA

14.1 2 macas (leitos): Sim

14.2 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Sim

14.3 Sabonete líquido: Sim

14.4 Toalha de papel: Sim

14.5 Carrinho, maleta ou kit contendo medicamentos e materiais para atendimento às 
emergências: Sim

14.6 Aspirador de secreções: Sim
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14.7 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim

14.8 Cânulas naso ou orofaríngeas: Sim

14.9 Desfibrilador com monitor: Sim

14.10 EPI (equipamentos de proteção individual) para atendimento das intercorrências (luvas, 
máscaras e óculos): Sim

14.11 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim

14.12 Máscara laríngea: Sim

14.13 Adrenalina (Epinefrina): Sim

14.14 Água destilada: Sim

14.15 Aminofilina: Sim

14.16 Amiodarona: Sim

14.17 Atropina: Sim

14.18 Brometo de Ipratrópio: Sim

14.19 Cloreto de potássio: Sim

14.20 Cloreto de sódio: Sim

14.21 Deslanosídeo: Sim

14.22 Dexametasona: Sim

14.23 Diazepam: Sim

14.24 Diclofenaco de sódio: Sim

14.25 Dipirona: Sim

14.26 Dobutamina: Sim

14.27 Dopamina: Sim

14.28 Escopolamina (hioscina): Sim

14.29 Fenitoína: Sim

14.30 Fenobarbital: Sim

14.31 Furosemida: Sim

14.32 Glicose: Sim

14.33 Haloperidol: Sim

14.34 Hidantoína: Sim
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14.35 Hidrocortisona: Sim

14.36 Insulina: Sim

14.37 Isossorbida: Sim

14.38 Lidocaína: Sim

14.39 Meperidina ou equivalente: Sim

14.40 Midazolan: Sim

14.41 Ringer Lactato: Sim

14.42 Soro Glico-Fisiologico: Sim

14.43 Solução glicosada: Sim

14.44 Fonte (fixa ou cilindro) de oxigênio com máscara aplicadora e umidificador: Sim

14.45 Oxímetro de pulso: Sim

14.46 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim

14.47 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim

14.48 Sondas para aspiração: Sim

14.49 Sondas dentro do prazo de validade de esterilização: Sim

14.50 Os medicamentos estão dentro do prazo de validade: Sim

15. SALA DE REANIMAÇÃO PEDIÁTRICA (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) # 
URGÊNCIA EMERGÊNCIA

15.1 2 macas (leitos): Sim

15.2 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Sim

15.3 Sabonete líquido: Sim

15.4 Toalha de papel: Sim

15.5 Carrinho, maleta ou kit contendo medicamentos e materiais para atendimento às 
emergências: Sim

15.6 Aspirador de secreções: Sim

15.7 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim

15.8 Cânulas naso ou orofaríngeas: Sim

15.9 Desfibrilador com monitor: Sim
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15.10 EPI (equipamentos de proteção individual) para atendimento das intercorrências (luvas, 
máscaras e óculos): Sim

15.11 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim

15.12 Máscara laríngea: Sim

15.13 Adrenalina (Epinefrina): Sim

15.14 Água destilada: Sim

15.15 Aminofilina: Sim

15.16 Amiodarona: Sim

15.17 Atropina: Sim

15.18 Brometo de Ipratrópio: Sim

15.19 Cloreto de potássio: Sim

15.20 Cloreto de sódio: Sim

15.21 Deslanosídeo: Sim

15.22 Dexametasona: Sim

15.23 Diazepam: Sim

15.24 Diclofenaco de sódio: Sim

15.25 Dipirona: Sim

15.26 Dobutamina: Sim

15.27 Dopamina: Sim

15.28 Escopolamina (hioscina): Sim

15.29 Fenitoína: Sim

15.30 Fenobarbital: Sim

15.31 Furosemida: Sim

15.32 Glicose: Sim

15.33 Haloperidol: Sim

15.34 Hidantoína: Sim

15.35 Hidrocortisona: Sim

15.36 Insulina: Sim

15.37 Isossorbida: Sim
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15.38 Lidocaína: Sim

15.39 Meperidina ou equivalente: Sim

15.40 Midazolan: Sim

15.41 Ringer Lactato: Sim

15.42 Soro Glico-Fisiologico: Sim

15.43 Solução glicosada: Sim

15.44 Fonte (fixa ou cilindro) de oxigênio com máscara aplicadora e umidificador: Sim

15.45 Oxímetro de pulso: Sim

15.46 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim

15.47 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim

15.48 Sondas para aspiração: Sim

15.49 Sondas dentro do prazo de validade de esterilização: Sim

15.50 Os medicamentos estão dentro do prazo de validade: Sim

16. SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA – SRPA # SRPA

16.1 A SRPA está instalada em local improvisado: Sim

17. SEGURANÇA

17.1 Serviço de segurança: Sim

18. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

8834-PE ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA (CARDIOLOGIA (Registro: 6920)) Regular

14901-PE
PETRUS MOURA DE ANDRADE LIMA (CIRURGIA GERAL (Registro: 

38), CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO (Registro: 39), CIRURGIA 
GERAL - Cirurgia do Trauma (Registro: 4747))

Regular
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19. CONSTATAÇÕES

19.1 A escala médica de plantão da urgência/emergência conta: - Clínica Médica - 07 
médicos/plantão + 10 evolucionistas; - Cirurgia Geral - Há plantões com 4 e plantões com 5 
médicos; - Cirurgia Vascular - 02 médicos plantão com escala incompleta (informa que utiliza o 
artifício do plantão extra para completar a escla); - Neurocirurgia - 07 médicos/plantão; - 
Neurologia clínica - 07 médicos/plantão; - Traumatologia/Ortopedia - Há plantões com 4 e 
plantões com 5 médicos; - Pediatria - 06 médicos/plantão; - Cirurgia Pediátrica - 02 médicos 
plantão com escala incompleta; - Anestesistas - 04 médicos plantão + 1 anestesista no plantão 
diurno no setor de queimados e 1 anestesista diurno no setor de imagem; - SRPA - 02 médicos 
plantão + evolucionistas.
 
19.2 Importante enfatizar que há pacientes internados no setor de urgência/emergência.Na sala 
amarela, com 42 leitos e 42 pacientes intenados a mais de 24 horas (10 pacientes de cirurgia 
vascular; 10 pacientes de traumatologia/ortopedia e 22 pacientes de neurocirurgia). Informa que a 
grande maioria desses pacientes estavam aguardando cirurgia. A média de espera é de 20 a 30 
dias para realização da cirurgia.Informado a presença de paciente internada no setor de 
Urgência/Emergência faz 50 (CINQUENTA) dias (no momento, aguardando uma cirurgia 
traumatológica).
 
19.3 Atenção a Resolução do CFM 2077/2014;Art. 14. O tempo máximo de permanência dos 
pacientes nos Serviços Hospitlares de Urgência e Emergência será de até 24h, após o qual o 
mesmo deverá ter alta, ser internado ou transferido. Art. 15. Fica proibida a Internação de 
pacientes nos Serviços Hospitalares de Urgência e Emergência. Art 16. O hospital deverá 
disponibilizar, em todas as enfermarias, leitos de internação para pacientes egressos do Serviço 
Hospitalar de Urgência e Emergência em número suficiente para suprir a demanda existente. Em 
caso de superlotação do Serviço Hospitalar de Urg e Emergência e ocupação de todos os leitos de 
retaguarda, é de responsabilidade do Diretor Técnico da instituição prover as condições 
necessárias para a internação ou transferência desses pacientes.
 
19.4 A Sala Vermelha possui capacidade instalada de 16 leitos e apresentava impressionantes 74 
(SETENTA e QUATRO) pacientes no setor no momento da vistoria. Desses 74 pacientes, 16 
estavam em suporte ventilatório mecânico (entubados).A distância entre os leitos é irrisória e há 
uma total falta de privacidade.Identificado durante a vistoria a equipe médica realizando 
atendimento a um paciente numa maca de ambulância, praticamente no chão, sem nenhuma 
ergonomia.Enfatizo a Resolução do CFM 2077/2014, Anexo I; 3. Sistema de fluxo, Para os 
pacientes classificados como de máxima urgência, a sala de reanimação ou de procedimentos 
avançados deverá ter capacidade de no mínimo dois pacientes com as DEVIDAS ÁREAS de 
CIRCULAÇÃO e contar com médico exclusivo no local. o paciente
 
19.5 Considerando que os Serviços Hospitalares de Urgência e Emergência recebam 
frequentemente pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e psiquiátricas, é obrigatória 
a existência de salas específicas para isolamentos para doenças infectocontagiosas e salas 
específicas para o atendimento aos pacientes psiquiátricos.
 
19.6 Atenção a Resolução do CFM 2147/2016; Capítulo II, Dos deveres da direção técnica, § 3° São 
deveres do diretor técnico:II) Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à 
prática médica, visando ao melhor desempenho do corpo clínico e dos demais profissionais de 
saúde, em benefício da população, sendo responsável por faltas éticas decorrentes de deficiências 
materiais, instrumentais e técnicas da instituição; 
 
19.7 Durante o acesso a Sala Vermelha no setor da Urgência/Emergência foi identificado inúmeros 
pacientes internados nos corredores.O deslocamento dentro do setor da urgência/emergência é 
muito difícil em virtude da quantidade de pessoas/pacientes no ambiente. O trânsito de macas 
além do acesso aos pacientes em caso de urgência/emergência é praticamente impossível,  sendo 
necessário criar um espaço (empurrando macas) para chegar no local necessário. Informa que 
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havia 43 pacientes de cirurgia vascular nos corredores e que há uma equipe de 04 cirurgiões 
vasculares responsáveis pela evolução desses pacientes.
 
19.8 Há um ambiente denominado de Sala de Recuperação Pós Anestésica (SRPA), localizado junto 
ao centro cirúrgico com capacidade instalada de 16 leitos.No momento, esse espaço conta com 32 
pacientes, sendo 10 pacientes em ventilação mecânica (entubados).Não há espaço entre as macas, 
a locomoção no ambiente é estremamente difícil. As macas ficam praticamente coladas uma as 
outras. Há apenas uma pia.Conta com 02 médicos de plantão no espaço denominado de SRPA e 
informa que há médicos plantonistas que não são anestesistas.Conta também com médicos 
evolucionistas nesse ambiente: 1 clínico geral, 1 neurocirurgião, 1 traumatologista e a equipe de 
cirurgia geral e de cirurgia vascular também realizam evoluções nesse ambiente.
 
19.9 A SRPA é o local destinado a receber o paciente em pós operatório imediato até que recupere 
a consciência e tenha seus sinais vitais estáveis. No Brasil. a exigência obrigatória de SRPA em 
Hospitais foi determinada pela Portaria 400 do Ministério da Saúde, em 1977.Importante uma 
atenção especial as características do setor da SRPA (Sala de Recuperação Pós Anestésica) que não 
é um local de internação tipo uma UTI ou UCI ou enfermaria (Observar a Resolução do CFM 
2174/2017).
 
19.10 Importante atenção a RDC 50, Unidade Funcional:4 - 4.6.7, Área de Recuperação Pós 
Anestésica; 2 macas no mínimo, com distancia entre estas igual a 0,8m, entre macas e paredes, 
exceto cabeceira, igual à 0,6 m e com ESPAÇO SUFICIENTE PARA MANOBRA DA MACA junto ao pé 
dessa. O número de macas deve ser igual ao número de salas cirúrgicas mais 1. 
 
 
19.11 Atenção a Resolução do CFM 2174/2017 Art. 5º Considerando a necessidade de 
implementação de medidas preventivas voltadas à redução de riscos e ao aumento da segurança 
sobre a prática do ato anestésico, RECOMENDA-SE que: 
a) a sedação/analgesia seja realizada por médicos, preferencialmente anestesistas, ficando o 
acompanhamento do paciente a cargo do médico que não esteja realizando o procedimento que 
exige sedação/analgesia;
 
19.12 b) os hospitais garantam aos médicos anestesistas carga horária compatível com as 
exigências legais vigentes, bem como profissionais anestesistas suficientes para o atendimento da 
integralidade dos pacientes dos centros cirúrgicos e áreas remotas ao centro cirúrgico; 
 
 
19.13 c) OS HOSPITAIS MANTENHAM UM MÉDICO ANESTESISTA NAS SALAS DE RECUPERAÇÃO 
PÓS- ANESTÉSICA PARA CUIDADO E SUPERVISÃO DOS PACIENTES; 
d) o Registro dos Eventos Adversos em Anestesia, alinhado com o Programa Nacional de Segurança 
do Paciente, estruturado nos Comitês de Segurança institucionais, seja implementado junto com a 
Análise Periódica dos Eventos Adversos, na forma determinada pela RDC nº 36/2013, da Anvisa;
 
19.14 e) nas instituições hospitalares, os serviços ou departamentos de anestesia estruturem um 
Protocolo de Cuidado voltado tanto à prevenção quanto ao atendimento dos Eventos Adversos em 
Anestesia;
 
19.15 Art. 7 §5º. A alta da SRPA é de responsabilidade exclusiva de um médico anestesista ou do 
plantonista da SRPA.
 
19.16 §6º. Na SRPA, desde a admissão até o momento da alta, os pacientes permanecerão 
monitorizados e avaliados clinicamente, na forma do ANEXO IV, quanto: 
a) à circulação, incluindo aferição da pressão arterial e dos batimentos cardíacos e determinação 
contínua do ritmo cardíaco por meio da cardioscopia; 
b) à respiração, incluindo determinação contínua da saturação periférica da hemoglobina; 
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19.17 c) ao estado de consciência; 
d) à intensidade da dor;  
e) ao movimento de membros inferiores e superiores pós-anestesia regional; 
f) ao controle da temperatura corporal e dos meios para assegurar a normotermia; e 
g) ao controle de náuseas e vômitos.
 
19.18 Ainda em Relação a Resolução do CFM 2174/2017, Art 1° VI - Caso o médico anestesista 
responsável verifique nâo existirem as condições mínimas de segurança para a prática do ato 
anestésico, pode ele suspender a realização do procedimento até que tais inconformidades sejam 
sanadas, salvo em casos de urgência ou emergência nos quais o atraso no procedimento 
acarretará em maiores riscos ao paciente do que a realização do ato anestésico em condições não 
satisfatórias. Em qualquer uma destas situações, deverá o médico anestesista responsável 
registrar no prontuário médico e informar o ocorrido por escrito ao diretor técnico da instituição e, 
se necessário, à Comissão de Ética Médica ou ao Conselho Regional de Medicina (CRM).
 
19.19 Art, 2° É responsabilidade do diretor técnico da instituição, nos termos da Resolução CFM n° 
2.147/2026, assegurar as condições mínimas para a realização da anestesia com segurança, as 
quais devem ser definidas previamente entre: o médico anestesista responsável, o serviço de 
anestesia e o diretor técnico da instituição hospitalar, com observância das exigências previstas no 
artigo 3° da presente Resolução. 
 
19.20 Enfatizo a falta de privacidade, macas praticamente coladas (sem espaço) entre os 
pacientes, com enorme dificuldade de transitar entre os pacientes na Sala Vermelha e na SRPA 
além de apenas uma única pia para uso de todos os funcionários nesses setores (Sala Vermelha e 
SRPA).
 

20. RECOMENDAÇÕES

20.1 INFORMAÇÕES CADASTRAIS:  

20.1.1. Alvará do Corpo de Bombeiros: Item recomendatório conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013

20.2 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE ESPECÍFICO:  

20.2.1. Ambiente com conforto térmico: Item recomendatório conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013, ABNT 7256

20.2.2. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013, NR 17

20.2.3. Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Item recomendatório conforme RDC 
Anvisa Nº 50/2002

21. IRREGULARIDADES

21.1 CONSTATAÇÕES :  
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21.1.1. Falta de condições para exercer o trabalho médico com segurança. Item não conforme as 
Resoluções do CFM 2056/2013 e 2147/2016.

21.1.2. Pacientes permanecem na emergência pelo período maior que 24 horas. Item não 
conforme a Resolução do CFM 2077/2014.

21.1.3. Escala médica incompleta. Item não conforme a Resolução do CFM 2147/2016.

21.2 CONSTATAÇÕES:  

21.2.1. Falta de condições para exercer o trabalho médico com salubridade. Item não conforme 
as Resoluções do CFM 2056/2013 e 2147/2016.

21.2.2. Falta de privacidade no atendimento médico. Item não conforme as Resoluções do CFM 
2056/2013 e 2147/2016.

21.3 SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA – SRPA # SRPA:  

21.3.1. A SRPA está instalada em local improvisado. Sim. Item não conforme RDC Anvisa Nº 
50/2002 e Resolução CFM Nº 2056/2013 e Resolução CFM nº 2174/17

21.4 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E INFRAESTRUTURA:  

21.4.1. Sanitários adaptados para os portadores de necessidades especiais (PNE). Não. Item não 
conforme RDC Anvisa Nº 50/2002 e Resolução CFM Nº 2056/2013

21.4.2. Sanitários para pacientes. Não. Item não conforme RDC Anvisa Nº 50/2002 e Resolução 
CFM Nº 2056/2013

21.4.3. Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança. Não. Item não 
conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

21.4.4. Área para registro de pacientes / marcação. Não. Item não conforme RDC Anvisa Nº 
50/2002 e Resolução CFM Nº 2056/2013

21.4.5. Sala de espera com bancos ou cadeiras. Não. Item não conforme RDC Anvisa nº 50/02 e 
Resolução CFM Nº 2056/2013

21.5 INFORMAÇÕES CADASTRAIS:  

21.5.1. Certificado de Regularidade de Inscrição. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
1980/11 (cadastro/registro), Lei nº 6839/80, art. 1º: O registro de empresas e a anotação dos 
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica 
ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, RDC Anvisa nº 63/11, art. 31: O 
serviço de saúde deve manter disponíveis registros de formação e qualificação dos profissionais 
compatíveis com as funções desempenhadas, Resolução CFM Nº 2056/2013

21.6 COMISSÕES:  

21.6.1. Comissão de Ética Médica. Não. Item não conforme Regulamento das Comissões de Ética, 
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Cap. II, art. 3º, alínea a e Resolução CFM nº 2152/16

22. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Importante analisar o relatório em tela em conjunto com relatório anterior datado de 22/06/2023.

Atenção aos normativos da CCIH (Comissão de Controle de Infecção Hospitalar): Lei N° 9.431, de 
06 de janeiro de 1997, Portaria do Ministério da Saúde 2616, de 12 de maio de 1998; 
Competências: 
3. A CCIH do hospital deverá: 
3.3 realizar investigação epidemiológica de casos e surtos, sempre que indicado, e implantar 
medidas imediatas de controle; 
3.5 elaborar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, 
visando limitar a disseminação de agentes presentes nas infecções em curso no hospital, por meio 
de medidas de precaução e de isolamento; 
3.6 adequar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, 
visando a prevenção e ao tratamento das infecções hospitalares,...; 
3.8 cooperar com o setor de treinamento ou responsabilizar-se pelo treinamento, com vistas a 
obter capacitação adequada do quadro de funcionários e profissionais, no que diz respeito ao 
controle das infecções hospitalares,..; 
4. Caberá a autoridade máxima da instituição:. 
4.3 propiciar a infra estrutura necessária a correta operacionalização da CCIH, ..; 

4.5 garantir a participação do Presidente da CCIH nos órgãos colegiados deliberativos e 
formuladores de política da instituição, como, por exemplo: os conselhos técnicos, independente 
da natureza da entidade mantenedora da instituição de saúde. 
Fundamental, avaliar a qualidade do ar, com atenção especial a utilização de filtros HEPA nos 
aparelhos de ar condicionado e avaliar a capacidade de renovação do ar no ambiente, assim como, 
a necessidade de ambientes com pressão negativa (atenção a ABNT 7256).

Sugiro solicitação de imediata avaliação das condições do Setor da Urgência/Emergência e da SRPA 
pela CCIH com envio de relatório detalhado ao Cremepe e órgãos competentes. 

 
 Solicitado no termo de vistoria o envio das seguintes informações ao Cremepe no prazo de 10 
dias:
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 - Registro da Unidade de Saúde no Cremepe;

 - Licença do Corpo de Bombeiros;

 - Nome e CRM do Diretor Técnico.

Anexo ao relatório encontra-se os seguintes documentos entregues durante a vistoria:

- Cópia de apresentação a Secretaria Estadual de Saúde com dados do ano de 2023 (Janeiro a 
junho e há informações de janeiro a setembro de 2023);

- Licença de operação da Prefeitura do Recife com prazo de validade 13/05/2024 (Processo n° 
8101742021);

- Escala médica de novembro/2023 dos seguintes setores: UTI adulto; USAN; Clínica Médica; 
Evolução Clínica Médica; UTI pediátrica; Emergência Geral (Neurocirurgia, Cirurgia Geral, 
Traumatologista, Cirurgia Vascular, Oftalmologia, Pediatria, Cirurgia Pediátrica).

Conforme consta na Resolução CFM 2062/2013 no seu Art 2° NÃO foi identificado os requisitos 
mínimos para segurança do ato médico: 
- I - Falta de adequação do ambiente físico e de edificações que permitam o trabalho médico com 
salubridade, segurança e inviolabilidade do sigilo profissional.

 
O estabelecimento de saúde está sob indicativo de interdição ética parcial no setor da Sala 
Vermelha e da SRPA.

Sugiro envio de cópia do relatório para Superintendência Regional do Trabalho - Setor de 
Segurança e Saúde do Trabalho e  Ministério Público do Trabalho para avaliação das condições de 
trabalho dos Servidores/Trabalhadores da Unidade em tela.

Recife - PE, 20 de Novembro de 2023.

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

MÉDICO(A) FISCAL
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Dr(a). GILBERTO DE OLIVEIRA REIS JUNIOR

CRM - PE - 19061

CONSELHEIRO(A)

23. ANEXOS

 

Ambiente com boas condições de higiene e limpeza

18 / 37HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - 223/2023/PE - Roteiro Utilizado: ID# 49 - (Versão: 10 - 20/06/2023)



Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)

Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)
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Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)

Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)
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Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)

Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)
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Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)

Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)
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Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)

Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)
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Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)

Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA)
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2 macas (leitos)

2 macas (leitos)
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2 macas (leitos)

2 macas (leitos)
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2 macas (leitos)

2 macas (leitos)

27 / 37HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - 223/2023/PE - Roteiro Utilizado: ID# 49 - (Versão: 10 - 20/06/2023)



2 macas (leitos)

2 macas (leitos)
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2 macas (leitos)

2 macas (leitos)
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Pia com água corrente para uso da equipe de saúde

Toalha de papel
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2 macas (leitos)

Ambiente com boas condições de higiene e limpeza

31 / 37HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - 223/2023/PE - Roteiro Utilizado: ID# 49 - (Versão: 10 - 20/06/2023)



Ambiente com boas condições de higiene e limpeza

Ambiente com boas condições de higiene e limpeza
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Alvará da Vigilância Sanitária

Alvará da Vigilância Sanitária
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Natureza do Serviço

Apresentou documento que comprove a legalidade do ensino médico
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Apresentou documento que comprove a legalidade do ensino médico

Abrangência Hospitalar
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Abrangência Hospitalar

Abrangência Hospitalar
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Abrangência Hospitalar

37 / 37HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - 223/2023/PE - Roteiro Utilizado: ID# 49 - (Versão: 10 - 20/06/2023)


